
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Um novo po.io poro o turúro

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Assistência Social

RE§PONSAVE[: Estevão Pissolato

PRIORIDADE: Médio

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A presente contratação decorre da necessidade de atender, de forma organizada e padronizada, às

pessoas idosas participantes das açôes promovidas pelo Centro de Referência de Assistência Social e

pelo Município, com foco na inclusão social, no conforto e na valorização da autoestima.

A demanda está vinculada à política pública de defesa dos direitos da pessoa idosa, considerando que

a oferta de vestuário adequado para participação em atividades coletivas contribui parâ o
fortalecimento do sentimento de pertêncimento, para a melhoria da apresentação pessoal e para a

promoção do bem-estar físico e emocional desse público.

A necessidade identificada abrange o fornecimento de 253 conjuntos compostos por camiseta e
jaqueta, em quantidade compatível com o atendimento estimado das pessoas idosas que participam,

ou venham a participar, das atividades desenvolvidas pelo CRAS e pelo Município.

A futura contratação deverá assegurar peças adequadas ao uso frequênte, com materiais de boa

qualidade, conforto térmico, durabilidade, tamanhos diversos e acabamento compatível com â

finalidade pública pretendida.

Também se faz necessário que os itens apresentem padronização visual, de modo a favorecer a

identificação do grupo atendido e a organização das açôes socioassistenciâis.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação é necessária para viabilizar condições mais dignas

de participação nas atividades, reduzindo situações de constrangimento, desigualdade perceptível

entre os participantes e desestímulo à integração social.

O fornecimento dos uniformes representa medida concreta de acolhimento e valorização,

especialmente para pessoas idosas em contexto de vulnerabilidade social, contribuindo para o

fortalecimento dos vínculos comunitários e para a ampliação do acesso às ações de convivência,

proteção social e promoção da cidadania.
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O não atendimento da demanda poderá comprometer a efetividade das ações voltadas à pessoa idosa,

com prejuízos à inclusão, à participação regular nas atividades e à percepção de cuidado por parte do
poder público.

A ausência dos conjuntos pode resultar em menor adesão às inlciativas promovidas, enfraquecimento
das ações de convivência e limitação dos resultados esperados quanto ao resgate da autoestima e ao

bem-estar dos beneficiários.

Além disso, considerando que os recursos para a aquisição são proveniêntes do Convênio FPE ne

174812025, celebrado entre o Município de Tio Hugo e a Secretaria Estadual de Desenvolvimento

Social, a não realização da contratãção pode comprometer a adequada execução do objeto pactuado e

a concretização da finalidade pública prevista no a.iuste.

2. ALTNHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

A demanda encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual da entidade, em alinhamento com o
planejamento administrativo e com as ações voltadas à execução da política pública de proteção e

valorização da pessoa idosa, especialmente no âmbito das atividades desenvolvidas pelo CRAS e pelo

Município.

3. REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos da contratação compreendem o fornecimento de 263 conjuntos de uniforme, cada um

composto por 1 camiseta e 1 jaqueta, destinados às pessoas idosas participantes das açôes do CRAS e

do Município.

As peças precisam atender à finalidade de uso em atividades coletivas, com foco em conforto,

apresentação adequada, padronização visual e durabilidade compatível com a rotina das ações

socioassistenciais.

A solução contratada precisa contemplar tamanhos variados, compatíveis com o público atendido, de

forma a assegurar inclusão, ajuste adequado ao corpo e uso confortável.

As camisetas e jaquetas precisam ser confeccionâdas com materiais apropriados ao uso frequente, com

acabamento regular, costuras resistentes, boa vestibilidade e características que favoreçam o conforto

térmico e a mobilidade da pessoa idosa.

As peças precisam apresentar qualidade mínima compatível com a finalidade pública da contratação,

sem exigências excessivas que restrinjam a competitividade, admitindo-se especificações usuais de

ara vest institucional.
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Também é necessário que haja padronização de cor, identidade visual e aplicação de elementos gráficos
definidos pela Administração, quando cabível, de modo a fortalecer a identificação do grupo e a

organização das atividades.

A futura contratação exige fornecimento integral dos conjuntos, com entrega em condições adequadas
de uso, sem defeitos de fabricação, manchas, rasgos, falhas de costura ou dlvergênclas relevantes de
tamanho e modelagem.

A contratada precisa responsabilizar-se pela substituição de peças entregues em desconformidade com
as especificaçôes estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a conformidade quantitativa e

qualitativa do objeto.

Quanto às práticas de sustentabilidade, a contratação precisa observar, sempre que disponíveis no

mercado em condiçôes competitivas, materiais e processos produtivos que reduzam desperdícios,
priorizem durabilidade das peças e minimizem impactos ambientais na fabricação e no transporte.

A Administração também poderá exigir acondicionamento em embalagens adequadas,
preferencialmente com redução de plástico desnecessário, e orientar o recebimento de produtos em

lotes organizados por tamanhos, evitando retrabalho, perdas e descarte prematuro.

Tais requisitos são suficientes para atender à necessidade pública identificada, sem impor restriçôês

indevidas à ampla participação de fornecedores.

4. ESTTMATIVAS DAS qUANTIDADES DA CONTRATAçÃO

A contratação contempla 263 conjuntos de uniforme, compostos por camiseta e jaqueta, totalizando

263 camisetas e 263 jaquetas.

Esse quantitativo decorre diretamente da estimativa de atendimento informada pela área demandante

para as pessoas idosas participantes das ações desenvolvidas pelo CRAS e pelo Município, incluindo

usuários que já frequentam as atividades e aqueles que venham a ser integrados às ações no período

de execução da política pública vinculada ao Convênio FPE ne 1748/2025.

O número de conjuntos foi definido com base no público-alvo a ser beneficiado, considerando a

necessidade de disponibilizar 1 conjunto por pessoa idosa atendida, de forma a assegurar

padronização, conforto e inclusão sem fracionamento ínadequado do objeto.

A adoção de con.junto completo, em vez de aquisição isolada de peças, decorre da finalidade pública

da contratação, que busca garantir apresentação uniforme, funcionalidade e atendimento integral da

demanda identifi
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A composição por camiseta e jaqueta atende à necessidade de uso em diferentes condições climáticas
e em atividades diversas promovidas pelo serviço socioassistêncial.

Não se identificou, nêsta etapa, necessidade de quantitativos adicionais de equipamentos, estruturas
ou serviços acessórios além do fornecimento dos próprios conjuntos, cabendo à contratada entregar
os itens nas quantidades correspondentes à estimativa consolidada da Administração.

O detalhamento das quantidades encontra-se no documento anexo "Estimativa das Quantidades".

5. TEVANTAMENTO DE MERCADO

Alternativa A - Aquisição por Dispensa de Licitação Como atende à necessidade: viabiliza a compra
direta de 263 conjuntos de uniforme, compostos por camiseta e jaquetâ, com maior celeridade para

atendimento do público idoso vinculado às açôes do CRAS e do Município.

Forma de acesso/contratação: contratação direta por dispensa de licitação, com formalização de
processo, pesquisa de preços, definição objetiva das especificaçôes e seleção da proposta apta a
atender ao interesse público.

Faixa de custo estimado: RS 49.970,00 por contratação global.

Principal diferencial: menor prazo de tramitação, favorecendo a execução tempestiva do convênio e a

rápida disponibilização dos uniformes aos beneficiários.

Principal limitação ou risco: exige instrução processual precisa, justificativa consistente de preço e
especificações claras, para evitar aquisição com qualidade inferior ou divergências de tamanhos.

Alternativa B - Registro de pregos ou adesão a ata vigente Como atende à necessidade: possibilita a

aquisição de vestuário institucional por meio de ata de registro de preços própria ou de outro órgão,

desde que haja item compatível com camiseta e jaqueta nas quantidades e características necessárias.

Forma de acesso/contratação: participação em registro de preços, utilização de ata vigente ou adesão,

conforme disponibilidade e compatibilidade do objeto.

Faixa de custo estimado: sem valor confirmado no processo, com referência de mercado por conjunto

em faixa próxima à praticada no objeto, resultando em custo global estimado a partir de preços

unitários de mercado.

Principal diferencial: simplifica a aquisição quando há ata compatível e reduz etapa de formação

competitiva.
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Principal limitação ou risco: alta dependência de existência de ata com especificações adeguadas,
tamanhos suficientes, identidade visual compatível e prazo disponível para atendimento da demanda.

AlteÍnativa c - Licitação ne modelidade pregão para aquisição dos coniuntos como atende à
necessidade: promove disputa formal entre fornecedores para contratação do fornecimento dos 263
conjuntos, com definição prévia das especificações e critérios objêtivos de.iulgamento.

Forma de acesso/contratação: procedimento licitatório com elaboração de edital, fase competitiva e
adjudicação ao fornecedor classificado.

Faixa de custo estimado: sem valor fechado no processo, admitindo-se custo global referenciado em
pesquisa de mercado para 263 conjuntos, em patamar compatível com preços usuais do setor de
confecção.

Principal diferencial: amplia a competição e fortalece a seleção da proposta mais vantajosa em cenário
de mercado com vários fornecedores.

Principal limitação ou risco: prazo mais longo para conclusão, com maior impacto sobre a execução
oportuna do convênio e sobre a entrega tempestiva dos uniformes.

Comparativo sintético: +* A alternativa A resolve o problema com maior rapidez e aderência ao cenário
apresentado, pois já há estimativa global definida e a demanda possui escopo objetivo, quantidade
delimitada e necessidade de atendimento em tempo oportuno.

A alternâtiva B apresenta utilidade apenas quando existe ata efetivamente compatível, o que não

consta demonstrado nos elementos disponíveis, elevando o risco de inadequação de tamanhos,
materiais e identidade visual.

A alternativa C contribui para ampliar a disputa, porém impõe prazo maior de tramitâção e maior carga

procedimental, com impacto sobre a execução do Convênio FPE ns 174a17O25 e sobre a entrega dos

conjuntos ao público beneficiário.

No eixo custo, a alternativa A conta com valor estimado de RS 49.970,00 por contratação global,

permitindo aferição objetiva da vantajosidade com base em pesquisa dê preços.

A alternativa B não apresenta custo confirmado no processo e depende de ata aderente, o que reduz

previsibilidade.

A alternativa C pode alcançar preço competitivo, mas envolve prazo mais extenso e risco de

rêtardamento da solução.
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No eixo risco, a alternativa A concentra atenção na adequada instrução da dispensa, na valídação da
compatibilidade dos preços com o mercado, na definição de tamanhos e na conferência da qualidade

das peças; esses pontos são controláveis com especificação clara, pesquisa formal de preços, exigência

de amostras quando pertinente ê recebimento com conferência por lote.

Conclusão: Recomenda-se a adoção de Alternativa A - Aquisição por Dispensa de Licitação+t, por

apresentar a melhor combinação entre custo total conhecido, menor prazo de contratação, risco

administrativo controlável e aderência técnica ao objeto pretendido.

A solução atende de forma direta à necessidade de fornecimento dos 263 conjuntos para o público

idoso, favorece a execução tempestiva do convênio e reduz o risco de atraso nã implementação da ação

pública.

Para contratação segura, a Administração precisa definir com precisão as especificações das peças,

consolidar os tamanhos necessários, instruir pesquisa de preços com fontes idôneas, formalizar

critérios objetivos de aceitação ê prever substituição de itens com defeito ou desconformidade.

6. ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçAO

A estimativa do preço da contratação, conforme informação preliminar constante do processo,

corresponde ao valor global de RS 49.970,00 para o fornecimento de 263 conjuntos compostos por

camiseta e jaqueta.

Considerando a composição do objeto, a memória de cálculo da estimativa global resulta da

multiplicação da quantidade total de conjuntos pelo valor unitário médio estimado por coniunto.

Memória de cálculo: 263 conjuntos x RS 190,00 por conjunto = RS 49.970,00.

Para fins de composição referencial. o valor unitário médio estimado por peça corresponde a RS 65,00

por camiseta e RS 125,00 por jaqueta, totalizando RS 190,00 por coniunto.

Assim, obtém-sê a seguinte estimativa: 263 camisetas x RS 65,00 = RS 17.095,00; 263 jaquetas x RS

125,00 = RS 32.875,00; valor global estimado = RS 49.970,00.

Na ausência, nêsta etãpa, de demonstrativo detalhado das cotações individualizadas nos autos

apresentados ao preenchimento deste estudo, o valor é tratado como estimativa de mercado

informada pela área demandante, sujeita à confirmação na fase de instrução da contratação mediante

pesquisa formal de preços com fontes idôneas, tais como fornecedores do ramo, contratações similares

da Administração Pública e outros referenciais admitidos na regulamentação aplicável.
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A metodologia adotada neste estudo consiste na utilização do valor global preliminar informado no
processo, com rateio analítico por conjunto e por peça para evidenciar a formação do preço estimado
do objeto.

O valor global estimado da contratação é de RS 49.970,00,

7. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

A solução escolhida consiste na aquisição de 263 conjuntos de uniforme, cada um formado por
camiseta e jaqueta, destinados às pessoas idosas partícipantes das ações do CRAS e do Município.

Trata-se de fornecimento de bens comuns, com especificações usuais de mercado, voltado ao
atendimento de política pública de inclusão, valorização da autoestima, conforto e padronização visual
dos participantes.

A solução contempla a entrega integral das peças prontas para uso, em tamanhos diversos, com
características compatíveis com o público beneficiário e com a rotina das atividades socioassistenciais.

Na prática, a solução funciona por meio da contratação de empresa especializada em confecção e

fornecimento de vestuário, responsável por produzir e entregar os conjuntos conforme especificações

definidas pela Administração, incluindo padrão de cor, materiais, tamanhos, acabamento e eventual
aplicação de identidade visual institucional.

O fornecimento precisa ocorrer de forma organizada, com identificação adequada dos tamanhos e
quantidades, permitindo conferência no recebimento e posterior distribuição aos beneficiários de

forma eficiente.

Do ponto de vista técnico, a solução exige peças com conforto térmico, modelagem apropriada,

costuras resistentes, boa apresentação e durabilidade mínima compatível com uso frequente.

A camiseta atende ao uso cotidiano em atividades internas e externas, enquanto a jaqueta

complementa a proteção e o conforto em períodos de temperaturas mais baixas, ampliando a

funcionalidade do conjunto.

A conjugação das duas peças favorece a utilização em diferentes contextos climáticos e reforça a

padronização pretendida pela Administração.

Quanto à manutenção e assistência, a solução não demanda estrutura complexa de suporte técnico,

por se tratar de fornecimento de bens,
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Ainda assim, a contratada precisa assegurar a substituição de peças quê apresentem vícios de
fabricação, defeitos, divergência de tamanho em desacordo com o solicitado ou desconformidade com
as especificações estabelecidas.

O recebimento provisório e definitivo, com conferência quantitativa ê qualitativa, constitui mecanismo
essencial para garantir que a solução entregue atenda integralmente à finalidade pública e sirva de
base adequada ao futuro Termo de Referência.

o objeto admite parcelamento material por unidades de fornecimento, uma vez que os itens que
compõem os conjuntos possuem natureza divisível e são usualmente comercializados no mercado por
peça ou por lote,

Contudo, sob a perspectiva técnica e administrativa, a contratação mostra-se mais vantajosa com
adjudicação por grupo único correspondente ao conjunto camiseta e jaqueta, pois a finalidade da

demanda está diretamente relacionada ao fornecimento padronizado e integrado do uniforme para

cada beneficiário.

A reunião das peças em um único grupo preserva a uniformidade de cores, tecidos, modelagem,
acabamento e identidade visual, evitando diferenças entre fornecedores que possam comprometer a

padronização do público atendido.

Além disso, a contratação conjunta reduz riscos de entregas desencontradas, incompatibilidade entre
peças, dificuldades de distribuição por tamanhos e aumento da complexidade na fiscalização

contratual.

Também do ponto de vista econômico e operacional, a adjudicação por grupo único tende a favorecer

melhor gestão do objeto, simplificando a conferência, o recebimento e a responsabilização da

contratada em relação à qualidade final dos conjuntos.

Não se verifica ganho prático relevante na separação entre camiseta e jaqueta, enquanto o

parcelamento excessivo pode gerar fragmentação da solução e comprometer o resultado esperado

pela Administrãção.

Assim, justifica-se a não adoção do parcelamento por itens isolados, recomendando-se adjudicação por

grupo único ou pelo valor global do conjunto.

9. DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Os resultados pretendidos com a contratação concentram-se na ampliação da inclusão social, no
fortalecimento da autoestima das pessoas idosas atendidas e na melhoria das condições de
participação nas atividades promovidas pelo CRAS e pelo Município.

Com a disponibilização dos conjuntos de uniforme, a Administração busca proporcionar maior sensação
de pertencimento, acolhimento e valorização, elementos que contribuem para a permanência dos
usuários nas açôes socioassistenciais e para o fortalecimento dos vínculos comunitários.

Em termos de eficiência, a padronização do vestuário fâcilita a organização das atividades, a
identificação do grupo atendido e a logística de distribuição, além de promover apresentação mais
uniforme nas ações coletivas.

A contratação também viabiliza melhor aproveitamento dos recursos públicos ao direcionar a aplicação
do convênio para solução concreta. com impacto direto sobre o público beneficiário e aderência à

política de proteção e promoção dos direitos da pessoa idosa.

Quanto à economicidade, a aquisição em quantitativo consolidado tendê a proporcionar melhor
racionalização do gasto, em comparação com fornecimentos fragmentados e sucessivos, além de
reduzir custos administrativos relacionados a múltiplas compras de pequeno porte.

Espera-se, ainda, redução de situaçôes de constrangimento e desigualdade perceptível entre os
participantes, favorecendo ambiente mais inclusivo, acolhedor e compatível com os objetivos
institucionais da assistência social.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da formalização da contratação, a Administração precisa adotar providências prévias voltadas à

adequada instrução do processo e à execução segura do objeto.

Entre elas, destaca-se a consolidação das especificações técnicas mínimas das camisetas e jaquetas,

incluindo materiais, cores, acabamento, identidade visual, forma de acondicionamento e critérios de

aceitação das peças.

Também é necessária a definição prévia da grade de tamanhos, com levantamento junto ao público

beneflciário ou com base em distribuição estimada têcnicamente fundamentada.

Outra providência relevante consiste na realização e formalização da pesquisa de preços em fontes

idôneas, com registro da metodologia utilizada e da compatibilidade dos valores com o mercado.
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A Administração também precisa veriÍicar a regularÍdade do emprego dos recursos vinculados ao
convênio FPE ne L74a/2o25, assegurando conformidade entre o objeto contratado, o plano de
aplicação e as exigências do instrumênto convenial.

Na etapa preparatória, recomenda-se a designação formal de gestor e fiscal do contrato ou instrumento
equivalente, com orientação quanto aos procedimentos de recebimento, conferência quantitativa e
qualitativa, registro de ocorrências e solic;tação de substituição de peças em desconformidade.

Também é pertinente organizar o local de recebimento e armazenamento provisório dos conjuntos, de
modo a preservar sua integridade até a distribuição aos beneficiários.

Por fim, a Administração precisa preparar os documentos que subsidiarão o Termo de Referência, o
instrumento contratual e os critérios de medição e pagamento, garantindo clareza nas obrigações da

contratada, nos prazos de entrega e nas condições de substituição de itens defeituosos.

Essas medidas reduzem riscos de execução inadequada e aumentam a segurança da contratação.

11. CONTRATAçõES CORRETATAS/I NTERDEPEN DENTES

A presente demanda possui relação direta com a execução das ações socioassistenciais voltadas à

pessoa idosa no âmbito do CRAS e do Município, especialmente aquelas vinculadas à convivência,

inclusão social, proteção básica e promoção da cidadania.

Nêsse sentido, a contratação é correlata às atividades, programas e proietos já desenvolvidos pela rede

socioassistencial, pois os uniformes funcionam como elemento de apoio mateÍial para melhor
participação do público nas ações ofertadas.

Também há vínculo com a gestão do Convênio FPE n9 174812025, celebrado com a Secretaria de

Desenvolvimento Social, uma vez que os recursos utilizados para a aquisição decorrem desse

instrumento e a contratação integra a sua execução material.

Assim, a demanda depende da regularidade orçamentária, financeira e documental do convênio, e sua

realização influencia diretamente o cumprimento do objeto pactuado.

Não se identificam, nesta etapa, contratações intêrdependentes obrigatórias sem as quais o ob.ieto

principal se torne inexequível.

Evêntuais aquisiçôes ou serviços relacionados à identidade visual, divulgação institucional, logística

interna de distribuição ou apoio às atividades do CRAS possuem caráter acessório e não impedem a

contratação dos conjuntos.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais da contratação estão associados, principalmentê, à produção têxtil, ao uso de
embalagens e ao transporte dos itens até o local de entrega.

A fabricação de camisetas e jaquetas envolve consumo de matéria-prima, água, energia e insumos
industriais, além da geração de resíduos decorrentes do corte, costura, acabamento e
acondicionamento.

Embora se trate de contratação de pequeno porte sob a ótica ambiental, é pertinente adotar medidas
para reduzir impactos e estimular práticas mais responsáveis na cadeia de fornecimento.

como ações de mitigação, a Administração pode prever, no Termo de Referência, preferência por
materiais duráveis e adequados ao uso contínuo, reduzindo a necessidade de reposição precoce e,

consequentemente, o descarte prematuro.

Também é recomendável exigir embalagens em quantidade estritamente necessária ao trânsporte e à
preservação das peças, com redução de plásticos e outros materiais descartáveis quando isso não
comprometer a integridade dos produtos.

Além disso, a contratação pode incorporar orientações para organização dos lotes por tamanhos e
quantidades, diminuindo perdas, trocas desnecessárias e retrabalho logístico.

No recebimento, a conferência adequada das peças contribui para evitar descarte por inconformidade

não identificada em tempo oportuno.

Tais medidas guardam conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável

aplicável às contrataçôes públicas, ao buscar conciliar atendimento da necessidade social com uso mais

racional de recursos.

Como benefício socioambiental indireto, a aquisição de peças com maior durabilidade amplia a vida útil

do bem e melhora o aproveitamento do recurso público investido.

A contratação, portanto, apresenta impacto ambiental administrável, desde que acompanhada de

especificações proporcionais, práticas de redução de resíduos e controle adequado no recebimento e

distribuição dos uniformes.

13. VIABILIDADE DA çÃo
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Ainda assim, tais ações podem influenciar a forma de implementação e distribuição dos uniformes,
razão pela qual convém manter alinhamento entrê as áreas envolvidas.
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A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico e econômico.

Do ponto de vista técnico, o objeto é simples, padronizado e amplamente disponível no mercado,
consistindo no fornecimento de 263 conjuntos compostos por camiseta e jaqueta, com especificações
usuais de confecção e sem complexidade operacional elevada.

A solução escolhida atende dirêtamente à necessidade de inclusão, conforto e valorização da
autoestima das pessoas idosas participantes das açôes do cRAS e do Município, apresentando
aderência ao interesse público e às finalidades da política socioassistencial envolvida.

Sob o aspecto econômico, a estimativa preliminar de RS 49.970,00 revela compatibilidade com o
quantitativo informado e permite avaliar a contratação como financeiramente mensurável ê

compatível com a aplicação dos recursos do Convênio FPE ne L748/2O25, sem indícios, nesta fâse, de

desproporção do gasto em relação ao benefício esperado.

A aquisição concentrada tende a racionalizar custos administrativos, simplificar a gestão do
fornecimento e ampliar a efetividade do investimento público.

O levantamento de mercado indica que a aquisição por dispensa de licitação, com adequada instrução
processual e pesquisa formal de preços, apresenta a alternativa mais vantajosa para o cenário concreto,

em razão do menor prazo de contratação, do risco controlável e da aderência ao objeto definido.

Desde que observados os requisitos técnicos mínimos, a conferência de qualidade, a definição da grade

de tamanhos e os cuidados com a instrução do processo, a solução é apta a produzir os resultados

pretendidos pela Administração.

Diante disso, conclui-se pela viabilidade da contratação, por atender de forma suficiente à necessidade

pública identificada, apresentar execução material possível, compatibilidade com o mercado

fornecedor e vantagem prática para a implementação tempestiva da ação voltada às pessoas idosas

beneficiárias.

Tio Hugo/RS, 27 de matço de 2026.

Social
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